
Prevê o Regimento Intemo no seu Art. 44 que as emendas apresentadas entrarão em
discussão conjuntamente com os projetos e o PaÉgrafo único que serão consideradas
emendas as supressões. aditamento ou correção, preterindo as primeiras as segundas, e
estas às terceiras.

As Emendas realizadas nos projetos de lei 120, 128 e 129 2023 com o texto abaixo poderão ser
votadas conjuntamente com o projeto.

No documento de doação deve constar cráusura de reversão para o caso de a obra não iniciar
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou, no caso ser-rhe dado uso diverso do
estabelecido ou, ainda, no caso de rescisão do contrato de execução. Mediante ato motivado
da AdministraÉo o prazo de 365 dias poderá ser prorrogado por mais 1g0 (cento e oitenta) dias
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DELEII29I2O23

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A DOAÇÃO DE BEM PUBLICO
AO FTJI\IDO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL FAR, PARA
IMPLAI{TAÇÃO DE I]NIDADES
HABITACIONAIS NO PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA."

Dá nova redação ao ârtigo, § 3" do artigo l" que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1e e Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a doação de 04 (quatro) euartêirões dê
domínio municipal, localizados no Loteamento euintinha, na Vila da euinta, ao Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, pâra cumprir a função específica de implantação de 55 (cinquenta
e cinco) unidades habitacionaldo programa Minha Casa Minha Vida, a saber:

(... )

(...)

§ 39 - No documento de doação deve constar cláusula de reversão para o caso de a obra não iniciar no
prazo de 365 (trezentos e sêssenta e cinco) dias ou, no caso ser-lhe dado uso diverso do estabelecido
ou, ainda, no câso de rescisão do contrato de execução. Mediante ato motivado da Administração o
prazo de 365 diâs poderá ser prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias

Rio Grande. l2 de dezembro de 2023
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CÂMARA MUNICIPAL
Dd RIo GRANDE

DESPACIIO

TrPO/No: (rc- \e 1iz3t Éí\á§\l.),, ô\

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

d"4,wr,l2

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § I", do Regi,nento Interno.

Presiden a Comissão

G.-d", [L"{ M de2o23

DESPACHO

Ciente em I /

( ) Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanlo: Constitucionalidade, Juridicidade, Tecnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
(. ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos. IGAM e DpM
1!í Não enviar ao Consultor Jurídico./\

Rio Grande, JÂd" 12- de 2023
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DESPACHO

TIPoNo: ?r.r- -lc?[21 {g6c^tbÂc\

Na condição de Relator (a)

(y' O presente projeto atende as norÍnas Constitucionais, Juridicas, Regimentais
\

e é ade4uado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Juridicas,

Regimentais e é inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

No Graàde, íZ de { Z de 2O23

ator (a)

v
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CÂMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANDE



tr
PROTOCOLO N': 3t TIPO/N": Í L G \e t("?
AUTOR: E
Colocado o Processo em votação na CCJCDH, yotou cada membro:

Vereador Giovani Moralles

e

Vereador Paulo Roldão

dConstitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregi
) Inadequado
) Abstenção

nica Legislativa

lce - Presidente

ereador Fabinho

K Constitu
Inconstitucional

ctona

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc
( ) Abstenção -

Legislativa

bro

tÍConstitucionalidade
Inconstitucionalidade

( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

ol

,\í
()

Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

(
(

(

(
(
(

ativa

ç(Constitucionat
(
(
(

(

(

) Inconstitucional
) Antijuridico
) Antiregimental
) lnadequado a T ca Legislativa
) Abstenção

arro

suâ:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado. Técnic, Legislativa
( ) Abstençâo

Membro

Vereadora Regininha

uDtCâma

nte

" 
c,-dJJ a" Dq/sül)a" zozt

§ts

CÂMARA MUITICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS IIUMANOS

O Presidente declarou o resultado da votação pela

(
Vereador Vavá



.ÂMARÂ. MUN.CIpAL
DO RIO GRANDE

MISSÃO DE SM DE LVIMENTO E
TECNO IAE ASSUNTOS INTERNA ONAIS

PROTOCOLO N": I TIPO/N": l"tG sztter f

N INOVA

AUTOR: Ç
Colocado o Processo em votaçâo na CTDEITAI, votou cada membro:

S

Vereador Fabinho

bro

O Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua: ,/
( § Admissibilidade
( ) Não Admissibilidade

v

Vereador Paulo Roldão

(<) Admissivel
( ) Não Admissivel
( ) Abstenção

dente

Vereador Moralles

KAdmissível
Não Admissível

( ) Abstenção

Vereador Vavá

gf.ldmissivet
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

e-

Vereadora Regininha

( ) Admissível
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

Membro

Câmara

ntc

Rio Grande.
&

dc 42 de 2023

<^r^ \

af y admissivel
(l)NãoAdmissivel
( ) Abstenção



COMISSÃ DE

N" PROTOCOLO:
ATITOR:

FINAN AS NTR Lf
PORTU RIOS

E ASSUNTO

TIPO/i{":Íc É \zqtar+
ú<c,.t\q s L

crano Figueiredo - Luka Vereador Sgt Rodrigues

)A

fr Admissivel
) Não-admissivel
) Abstenção

dente
ce - Pres

Vereador M Degani Vereador Filipe Branco

ç((t

í
) Admissível
) Não-ad

( ) Abstenção

arro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Membro

(í Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

yí Admissível
) Nío-admissível
)Abstenção i /

dm

ereâ

ível
vel

ção

I Vereadora Professora l)enise
I

( ) Admissivel .

( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Mun F.ro Grande,)2-a" §J 2023

m CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

Embasando-se na legislaçâo correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentári4 tributária, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

(

r,\v



E
COMISSÃO DE SEGIIRANC . TRANSITO. ACE LIDADE E MOBILIDADE

colocado o Processo em votação na comissão de segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

LTRBANA

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

O Presidente declarou o resuftado da votrção pela sue:

(
(

TIPO/I{": ?(,.{í )rç lz,lt

4n Admissibilidade
' ) Nâo-admissibilidade

unicipal, Rio Grande,

Vereador Sgt Rodrigues

($ Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

\
Presi

Figueiredo - Luka

tce - Pres

Vereado Miguel Degani

(
(

(

f,) Admiss
) Não-ad

) Abstenção

Vereador Filipe Branco

( $ Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

\
' Vereadora Professora Denise

Membro

Presi

2023

cÂuaneMUNtctpAL
OORIOGRANOE

(

(

( )

( ) Admissível
( ) Não-admissÍvel
( ) Abstenção

v



N'PROTOCOLO:
AUTOR:

COMISSÃO DE SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBTENTE E CAUSA
ANIMAL

TIPON": ?ce :<ttal
€(lF. s s'+ sl

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

Vereador Rogério Gomes
Vereadora Professora Diacuiara

(
(

(

{ Admissivel
) Não-admiss

) Abstenção

.k\ÍAdmissivel
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Membro

O Presidente declarou o resultado dâ votaçâo pela sua:

CI

Vice - Presi te

1|f,Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

c"-a", -lL-4"

A

()) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereadora Laurinha

mbro

l
( U Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Lary

M

Câmara M

dente

Rio lw de 2023
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Dô RIO GRANDE
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tr CÀMARA. MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AT]TOR:

TIPO/N':

\Llttt

çf

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de Educação, Cultura,
f,s rte e LazeÍ CECEL

Vereador Lary

) Admissível
) Não-admissível
) Abstençâo

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(

(

(

V ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

U

\L
P

Vereadora Professora Diacuiara

tePresr

I^) Admissivel
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Vereador Rogério Gomes

(
(

( ) Abstenção

Admissivel
Não-admiss

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Laurinha

(

(

(

bro

u

f,) Admissível
) Não-admiss
) Abstenção

Nlun d"àq- \üe 2023

v

COMISSÃO DE EDUCACÃo. CULTURA. f,SPoRTE E LAZER
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N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/N': Teete?re:
lt<V.-,"1 ÕL

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Obras'
Infrâestrutura, Habitação e Zeladoria (COIHZ):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

§ Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

C

k

Vereador Rovam Castro

Vice - Presidente

) Admissível
) Não-admissível

) Absienção

Vereador Júlio Lamim

(

(
(

Vereador Repolhinho

(

(

(

P te

/

roro

missível
) bstençâo

) Abstenção

1)qAdmissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstençâo

)fAdmissivel
) Não-admissível

tTA')N

Vereador Juquinha

IN

( ) Abstenção

Admissível
Não-admissí

te

n,oGrade, LL a" Xíeqllla"zozt

CÂMÂ,RA MUHICIPAL
D() PIOGRANDE

COMISSÃO DE OBRAS. INFRAESTRUTURA. HABITACÁO E ZELADORIA

u

Vereador Nilton Machado

,i((I



E CÀMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

T1
)

Admissíve
missível

Abstenção

TIPOÀI': Íte tz?t>l
\À p\

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Deseniolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

Vereador Repolhinho Vereador Júlio Lamim

/íAdmissivel( ) Nâo-admissivel

rlo

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

( ) Abstenção

(sgdmissibilidade
( )Não-admissibilidade

,4

ro

(
(
(

residente

1
te

n"âo-adm

Vereador Nilton Machado Vereador Juquinha

Admissível

Abstenção

QAdrnissivel
) Niio-admissível

) Abstenção
ú
()

Vereador Rovam
( ) Admissível
( ) Nâo-admissivel
( ) Abstenção

Membro

Presiderte

2023

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO

vv

(

1

Câmara Municipal, No crande- 14 d" 4r4- Z,-4"


